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RETIFICAÇÃO 3 

EDITAL CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023 
  

O CIOP – Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, com sede em Presidente Prudente, Estado de São Paulo, 
composto pelos municípios constantes no Anexo III do presente edital, torna público a RETIFICAÇÃO 3 do Edital do 

Concurso Público nº 001/2023, de 17 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico e na sede do CIOP, 
EXCLUINDO o item 5.1.2- e RETIFICANDO o item 1.3.2- Vencimentos do cargo de Tratador e Capítulo 7 – Da Forma 

de Julgamento da prova Objetiva, que passa ter a seguinte redação:  
 

1.3.2- 

*Tratador (CDC)  CR CR - 44H 

1.786,57 

Vale 
Alimentação, 

Vale 
Transportes 

Ensino Médio Completo 

 

 
7.1- A prova objetiva terá a duração de 2h30min (duas horas e 30 minutos), já incluído o tempo para o 

preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2- Para os candidatos cujos os cargos o Edital prevê prova objetiva e questões discursivas, a prova objetiva será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

NPO
60



 
 

 ONDE: 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
TQP = Total de Questões da Prova 
NAP = Número de Acertos na Prova 
 

7.2.2- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 30 (trinta) pontos, O candidato 
que não auferir, no mínimo, 30 (trinta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso Público. 
 

7.3- Para os demais cargos a prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 
 

7.3.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

NPO
100

  

 
 ONDE: 

NPO = Nota da Prova Objetiva 
TQP = Total de Questões da Prova 
NAP = Número de Acertos na Prova 

 
7.3.2- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. O 

candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso 
Público 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Presidente Prudente – SP, 19 de abril de 2023. 
 
 

Roger Fernandes Gasques 
Presidente 


